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Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Ao Exmo. Sr. 
JOSÉ SARNEY FILHO 
MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, parabenizá-lo 

pelo importante trabalho desenvolvido à frente dessa Pasta, no exercício das 

funções essenciais para que o Estado possa cumprir seus objetivos. 

Solicito a atenção de V. Exa. quanto à situação vivida pelas populações 

do vale do Rio São Francisco, em face das graves restrições hídricas, em 

especial, aos irrigantes dos Projetos Públicos de Irrigação da Codevasf, cuja 

sobrevivência depende da garantia de captação de água naquele importante 

manancial. Sabemos do esforço do nosso governo em superar situações deste 

tipo, sendo um desafio gigantesco, em razão das dificuldades econômicas que 

o país enfrenta. 

O Projeto Público de Irrigação Senador Nilo Coelho, localizado no 

município de Petrolina-PE, é um Empreendimento que foi implantado pela 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco, Parnaíba, 

Itapecuru e Mearim - Codevasf no início da década de 1980, em que há 2.327 

usuários, sendo que 85% são produtores familiares com área irrigável de até 7 

ha, 13% são pequenos e médios empresários com área de até 50 ha e 2% são 

grandes empresas com área superior a 50 ha, perfazendo hoje uma área total 

irrigada de 23.000 mil hectares, explorados predominantemente com 

fruticultura, sendo as principais manga, uva, banana, goiaba, acerola, dentre 

outras, contribuindo decisivamente para a geração de empregos e renda 

permanentes, para a segurança alimentar, além de ter uma importante pauta 

de exportações. Este grande arranjo produtivo transformou a região e hoje há 
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uma população estimada em 70 mil habitantes residentes nas 25 vilas do 

Projeto, entre famílias, empresários e trabalhadores rurais dependentes 

diretamente da atividade lá desenvolvida, sem falar na comunidade do 

município de Petrolina, estimada em mais de 300 mil habitantes, que se 

desenvolveu em função das atividades também componentes desse complexo 

produtivo, tais como comércio, serviços e logística. Além disso, as populações 

de mais 2 (duas) cidades, Afrânio e Dormentes, além do Distrito de Rajada e 

outras comunidades rurais menores são atendidas com água do Projeto para o 

consumo humano e a dessedentação animal, totalizando uma população 

estimada em 120 mil habitantes dependentes diretamente desse 

abastecimento. 

Com fundamento no art. 38 da Lei 9.433/1997, o Distrito de Irrigação 

Nilo Coelho, DINC, associação civil dos irrigantes, sem fins lucrativos que, por 

Contrato de Cessão de uso com a CODEVASF, administra, opera, conserva e 

mantém a infraestrutura pública de irrigação de uso comum do Projeto Público 

de Irrigação (PPl) Senador Nilo Coelho, veio também interpor recurso em face 

de decisão do CBHRSF - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

que tratou, dentre outros temas, da aprovação da "Atualização da metodologia 

de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos", em que os novos valores de 

outorga para 2018 serão majorados em percentuais entre 200% a 800% a 

depender das condições de captação de água, uso, tipo de sistema de 

irrigação, dentre outros critérios. Considerando tratar-se do principal e 

fundamental insumo para a produção agrícola na região do semiárido, a água, 

a aplicação desse reajuste, da forma como está proposta, nos parece 

inapropriada e incoerente com o momento que o país vive. É mais um ônus 

para atividade produtiva, especialmente para a agricultura irrigada no 

semiárido, sendo esta a alternativa mais viável para a geração de emprego e 

renda permanentes na região, razão pela qual a referida decisão deveria ser 

reavaliada. 

Diante do exposto, apelo a Vossa Excelência, em apoio àquela 

importante organização dos irrigantes da região, o DINC, no sentido de 

submeter o pleito ao colegiado do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - 
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com o objetivo de suspender a decisão da Plenária ocorrida em 25/08/17 até 

que os Distritos de Irrigação dos Projetos Públicos da região, que são mais 7 

(sete), sendo mais um no Estado de Pernambuco e os demais no Estado da 

Bahia, na região do município de Juazeiro, possam apresentar sugestões 

complementares, com suas ponderações pertinentes à matéria. 

Aproveito a oportunidade para reiterar o meu apreço e admiração por 

vossa excelência, ao passo que agradeço antecipadamente a atenção sempre 

demonstrada. 

Ate n ciosame nte, 

GUILHERME COELHO 
Deputado Federal - PSDB/PE 
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